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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE AGRESTINA / PE 

  

 

  

Processo n.º 00004325620188172130 

 

 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JOSE AMARO DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

DOS FATOS ALEGADOS NA PEÇA VESTIBULAR 

Alega o autor que no dia 30.11.2015, o seu ente querido, ANA PAULA DOS SANTOS E ERINALDO JOSE DOS 

SANTOS, foram vítimas fatal de acidente automobilístico. 

Desta maneira, alegam que de posse de todos os documentos necessários para comprovar a legitimidade para 

ajuizar ação judicial com fim de receber a indenização correspondente ao Seguro Obrigatório de Veículos – 

DPVAT. 

Assim sendo, por entender, equivocadamente, que o valor da indenização corresponde ao valor máximo, 

ingressou com a presente ação, pleiteando o que entendem ser devido, referente ao Seguro Obrigatório de 

Veículos – DPVAT. 
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DA REALIDADE DOS FATOS 

Trata se de demanda onde o autor alega que seus entes queridos faleceram em decorrência de acidente 

automobilístico, motivo pelo ingressou com a presente demanda. 

Ocorre que, no pedido expresso na inicial o autor pleiteia a indenização do seguro obrigatório em relação ao 

filho ERINALDO JOSE DOS SANTOS. 

 

Não merece prosperar o pedido do autor, uma vez que já houve a quitação administrativa em relação a 

ERINALDO JOSE DOS SANTOS, montante recebido pelo próprio autor. 
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Desta feita, pugna a Ré pela improcedência do pedido do autor com fundamento no artigo 487 inciso I do CPC 

ante a comprovada quitação administrativa. 

 

PRELIMINARMENTE 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de serem ouvidas, AS PARTES SOBRE OS FATOS NARRADOS NA INICIAL, PARA 
VERIFICAR SE OS MESMOS TÊM CONHECIMENTO DA AÇÃO PLEITEADA, bem como toda documentação juntada 
aos autos, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos. 

 

AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA  
 

Cabe o reconhecimento de que a petição inicial protocolada é inepta. Isto se confirma posto que a inicial deve 
ser instruída com os documentos obrigatórios, sendo o comprovante de residência um deles. 
 
Ocorre que, a parte trouxe como prova de sua residência, uma declaração simples, unilateral e de próprio 
punho, não sendo crível nem verossímil. 
 
Assim sendo, requer a intimação do autor para que preste esclarecimentos acerca da ausência do comprovante 
de residência, sem prejuízo da juntada do documento. 
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Em caso de não cumprimento do requerido, pugna a Ré pelo indeferimento da petição inicial, com a extinção do 
processo com fulcro no artigo 485, I, do CPC. 
 

 
MÉRITO 

DA QUITAÇÃO OUTORGADA DE PRÓPRIO PUNHO – 

 TRANSAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA 

É incontroverso na presente demanda que o autor recebeu efetivamente na esfera administrativa o pagamento 
da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao acidente envolvendo ERINALDO JOSE DOS 
SANTOS. 
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É usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário da verba 
indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“...com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável 
quitação para mais nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico perfeito 
e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro, ou seja, a ora ré. 

É de corrente sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autoral deveria desconstituí-
la através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela beneficiária, por suposto vício de consentimento, dolo ou 
coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, o autor não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
PRESUMIDA e somente poderia ser desconstituída por SENTENÇA. 

E de mais a mais, não podendo o M.M. Juízo decidir a causa de maneira diversa da requerida pela parte Autora 
conforme estabelece o artigo 460 da Lei Processual Civil, temos que o ato jurídico liberatório da obrigação deve 
ser, por conseguinte, tido como inteiramente válido, o que conduz à total improcedência dos pedidos. 

Corroborando com a tese ora sustentada, a melhor Jurisprudência já se manifestou favoravelmente a esse 
respeito, tendo o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidido que: 

“se as partes desavindas, por meio de documentos hábeis, delimitaram os interesses 
em controvérsia e firmaram documento de transação, esse ato jurídico complexo 
envolve-se para as partes e para todas as questões versadas com a força de coisa 
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julgada, só rescindível por dolo, violência ou erro essencial, conforme o artigo 1.030, 
do Código Civil. E também, se na transação as partes não tornaram expresso que 
excluíam dela uma dada questão, esta questão não pode a vir a ser questionada em 
juízo, primeiro porque obrigada pelos efeitos de coisa julgada da transação (artigo 
1.030, do CC) e segundo por efeito do princípio da indivisibilidade da transação (art. 
1.026, do CC)” (RE nº 93.861-3/RJ- 1ª Turma, DJU 18/12/81 - Rel. Min. Clóvis 
Ramalhete). 

Ademais, temos que a parte Autoral poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, o pedido constante na exordial é manifestamente improcedente, haja vista a transação realizada em 
âmbito administrativo quanto ao valor da verba indenizatória oriunda do Seguro DPVAT, não podendo a seu bel 
prazer pleitear suposta diferença indenizatória sem qualquer embasamento legal junto a seguradora Ré. 

Por fim, deve o feito deve ser julgado improcedente com fundamento 487 inciso I, do Código de Processo Civil 
tendo em vista a comprovada quitação administrativa. 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

É pleno de logicidade que a inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa do Consumidor, não 

encontra guarida no caso sub judice. 

Assim, temos que o autor não possui qualquer contrato com a ré, não podendo ser confundida como 

consumidor, não havendo qualquer relação de consumo entre as partes litigantes, e, em consequência 

caracterizando a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código de Defesa do 

Consumidor.  

Desta forma, restando descaracterizada a aplicação do referido diploma legal, e ruindo por completo tal 

fundamentação, prossegue a ré com suas considerações 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação1. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação2 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

                                                           
1“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
2art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento da preliminar suscitada com fundamento no artigo 485 inciso VI do cpc ante a falta 

de interesse processual. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas 

 

• Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 5 de junho de 2018. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE AMARO DE SOUZA, em curso perante a ÚNICA VARA 

CÍVEL da comarca de AGRESTINA, nos autos do Processo nº 00004325620188172130. 

  

Rio de Janeiro, 12 de abril de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  


